
 
 

 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES DE ANDIRÁ- PARANÁ 

 
 
Aos dezessete dias do mês de janeiro de 2023, às nove horas da manhã, na sala 
de reuniões do prédio, onde se localiza a Prefeitura Municipal de Andirá, à Rua 
Mauro Cardoso de Oliveira, 190, foi realizada a segunda reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Contribuintes. Participaram da reunião, os senhores 
conselheiros: Fábio Biancardi Baldini- Presidente, Gleison Esneder Manicardi- 
Vice-Presidente, Dirceu Luiz, Murilo Ferrari de Souza, Ederson Souza Silva, 
Marcel Lemana, Paulo Sergio da Silva e Amauri Junior de Oliveira. A pauta do dia 
começou com a abertura da reunião, realizada pelo Presidente do Conselho: 
Fábio Biancardi Baldini, com a verificação do número de membros presentes, com 
assinatura da lista de presença. Em seguida, leitura e discussão da Ata da 
reunião realizada no dia 13 de dezembro de 2022 e aprovação com a assinatura 
da secretária geral e conselheiros. Também ocorreu a assinatura do Termo de 
Posse do conselheiro Dirceu Luiz, em conformidade com todos, que assinaram na 
reunião do dia 13/12/2022.  E como ocorreria o uso da palavra do contribuinte 
Antônio Carlos Silva Papa, nesse momento houve a comunicação por parte da 
secretária, que teria uma inversão na ordem da pauta, que trataria primeiro do 
Processo do contribuinte, a fim de liberá-lo e passou a palavra para o conselheiro 
Murilo Ferrari de Souza, que comunicou a todos que delegaria suas atribuições 
para o conselheiro suplente Paulo Sergio da Silva, pois se colocou impedido de 
participar da votação, por motivo de foro íntimo. Seguindo, então, foi realizada a 
leitura e discussão do relatório, referente ao Processo Administrativo nº 
2376/2020, no qual o relator foi Fábio Biancardi Baldini, explanando os pontos 
constantes na análise do processo. Após o término, o uso da palavra foi 
concedida ao contribuinte Antônio Carlos Silva Papa, que defendeu seus 
argumentos e se colocou à disposição a esclarecer as dúvidas do Conselho. Após 
conversas relativas ao processo, o relator Fábio Biancardi Baldini, afirmou que 
teria a possibilidade de ser pedido vista do processo, conforme Regimento Interno 
do Conselho, já que o conselheiro Ederson Souza Silva, se mostrou a querer 
entender melhor a situação, ficando decidido, então, que ele pegaria o processo 
para maiores esclarecimentos, não ocorrendo assim a votação. Em seguida, o 
contribuinte Antonio Carlos Silva Papa, se retirou da reunião. Logo após, o 
assunto tratado foram os acórdãos relativos aos processos discutidos e votados 
da reunião passada. Todos os conselheiros estavam com cópias para 
acompanhar a leitura realizada pela secretária e todos concordaram, seguindo 
para assinaturas dos relatores e Presidente. Passando para o calendário para 
decisão da próxima reunião, ficou acordada para o dia 31 de janeiro. 
Posteriormente, o Presidente Fábio Biancardi Baldini, juntamente com a 
secretária, encerraram a reunião agradecendo a presença de todos. A reunião foi  



 
gravada. Não havendo mais nada a tratar, eu Renata Cristina da Silva Bento, 
secretária, lavrei a presente Ata que após ser lida e aprovada será assinada por 
mim e os conselheiros presentes na reunião. 
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